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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO 
 

Contrato n.º 92/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 261/2023. Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva e Cultural da 
Ponta do Pargo - ADCPP. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 261/2023. 
Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
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do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1392/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 228, de 13 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associação 
Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP  NIPC 513 780 637, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Gilberto Manuel Farinha Garrido e Pedro Nuno da Costa de Mendonça, Presidente e Secretário 
da Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

nacionais não profissionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 

de ténis de mesa e Taça de Portugal, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2023/2024, em 
representação da Região Autónoma da Madeira (RAM); 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 
livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante; 
e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 

no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 69.994,43 € (sessenta e nove mil, novecentos e noventa e 
quatro euros e quarenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
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PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 23 331,48 €; 
- Ano 2024: 23 331,47 €. 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 23 331,48 €. 
 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (masculino) 25 112,94 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (masculino) 12 556,47 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino) 21 550,01 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino) 10 775,01 € 
TOTAL 69 994,43 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318861 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 
sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 14 de dezembro de 2023. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP 
Representado pelo Presidente da Direção 

(Gilberto Manuel Farinha Garrido) 
E pelo Secretário da Direção 

(Pedro Nuno da Costa de Mendonça) 
 
 

Contrato n.º 93/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 262/2023. Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva da Camacha. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 262/2023. 
Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva da Camacha. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva da Camacha, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva da 

Camacha se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1393/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 228, de 13 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Associação 
Desportiva da Camacha NIPC 511 035 730, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Ricardo Jorge Ferreira Miranda e por Filipe Nuno Martins da Silva, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetivamente, 
como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

nacionais não profissionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 

de futebol e Taça de Portugal, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2023/2024, em 
representação da Região Autónoma da Madeira (RAM); 
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2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 
livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante; 
e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 

no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 242.754,54 € (duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e 
cinquenta e quatro euros e cinquenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 80 918,18 €; 
- Ano 2024: 80 918,18 €. 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 80 918,18 €. 
 
Apoio à Atividade - Futebol 161 836,36 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Futebol 80 918,18 € 
TOTAL 242 754,54 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318856 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
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2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 15 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Associação Desportiva da Camacha  
Representado pelo Presidente da Direção 

(Ricardo Jorge Ferreira Miranda) 
E pelo Vice-Presidente da Direção 

(Filipe Nuno Martins da Silva) 
 
 

Contrato n.º 94/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 263/2023. Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva e Recreativa 
Água de Pena. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 263/2023. 
Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva e 

Recreativa Água de Pena se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1394/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 228, de 13 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associação 
Desportiva e Recreativa Água de Pena NIPC 511 125 933, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Richard António Dias Abreu e Tiago Filipe Abreu da Silva, Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

nacionais não profissionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 

de atletismo e Taça de Portugal, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2023/2024, em 
representação da Região Autónoma da Madeira (RAM); 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 
livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
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d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 
aprovação do primeiro outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 
no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 
uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 53.083,76 € (cinquenta e três mil, oitenta e três euros e 
setenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 17 694,59 €; 
- Ano 2024: 17 694,58 €. 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 17 694,59 €. 
 
Apoio à Atividade - Atletismo (masculino) 35 389,17 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Atletismo (masculino) 17 694,59 € 
TOTAL 53 083,76 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318862 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
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d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho. 

2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 
carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 15 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena  
Representado pelo Presidente da Direção 

(Richard António Dias Abreu) 
E pelo Vice-Presidente da Direção 

(Tiago Filipe Abreu da Silva) 
 
 

Contrato n.º 95/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 264/2023. Direção Regional de Desporto e Arca d' Ajuda - Associação Recreativa 
e Cultural da Ajuda. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 264/2023. 
Direção Regional de Desporto e Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Arca d' Ajuda - Associação 

Recreativa e Cultural da Ajuda se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
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n.º 1395/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 228, de 13 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Arca d' Ajuda 
- Associação Recreativa e Cultural da Ajuda NIPC 510 144 012, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Manuel Trindade Gouveia da Silva e por Elias Gomes Malho, Presidente e Secretário da Direção, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

nacionais não profissionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 

de voleibol e Taça de Portugal, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2023/2024, em 
representação da Região Autónoma da Madeira (RAM); 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 
livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante; 
e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 

no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 3.616,23 € (três mil, seiscentos e dezasseis euros e vinte e 
três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 1 205,41 €; 
- Ano 2024: 1 205,41 €. 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 1 205,41 €. 
 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino) 2 410,82 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino) 1 205,41 € 
TOTAL 3 616,23 € 
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2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 
definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 
processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318848 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 17 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda  
Representado pelo Presidente da Direção 

(Manuel Trindade Gouveia da Silva) 
E pelo Secretário da Direção 

(Elias Gomes Malho) 
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Contrato n.º 96/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 265/2023. Direção Regional de Desporto e Associação Cultural e Desportiva de 
São Vicente. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 265/2023. 
Direção Regional de Desporto e Associação Cultural e Desportiva de São Vicente. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de São Vicente, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 

Desportiva de São Vicente se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
1396/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associação 
Cultural e Desportiva de São Vicente NIPC 511 029 012, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por António da Conceição Figueira e por Hélder Gregório de Sousa Santos, Presidente e Vice-Presidente da 
Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 
regionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) apresentado e 
comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube na época desportiva 

2023/2024, no Campeonato Regional de futebol e Taça da Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 

livres da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
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e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da Madeira 
(RAM), necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 

2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 18.032,85 € (dezoito mil, trinta e dois euros e oitenta e 
cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2023: 9.016,43 €; 
- Ano 2024: 9.016,42 €. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 18 032,85 € 
TOTAL 18 032,85 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318854 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho. 

2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 
carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 15 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Associação Cultural e Desportiva de São Vicente 
Representado pelo Presidente da Direção 

(António da Conceição Figueira) 
E pelo Vice-Presidente da Direção 
(Hélder Gregório de Sousa Santos) 

 
 

Contrato n.º 97/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 266/2023. Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva do Porto da 
Cruz. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 266/2023. 

Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva do Porto da Cruz. 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva do Porto da Cruz, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva do Porto 

da Cruz se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
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Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
1397/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associação 
Desportiva do Porto da Cruz NIPC 511 020 929, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Marco Filipe Vieira Caetano da Câmara e por Marco Paulo Branco Antão, Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

regionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) apresentado e 
comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube na época desportiva 

2023/2024, no Campeonato Regional de futebol e Taça da Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 

livres da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da Madeira 

(RAM), necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 15.409,27 € (quinze mil, quatrocentos e nove euros e vinte 
e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2023: 7.704,64 €; 
- Ano 2024: 7.704,63 €. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 15 409,27 € 
TOTAL 15 409,27 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
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Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318860 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 17 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Associação Desportiva do Porto da Cruz 
Representado pelo Presidente da Direção 
(Marco Filipe Vieira Caetano da Câmara) 

E pelo Vice-Presidente da Direção 
(Marco Paulo Branco Antão) 

 
 

Contrato n.º 98/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 267/2023. Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva Pontassolense. 
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Texto: 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 267/2023. 
Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva Pontassolense. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva Pontassolense pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva 

Pontassolense se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1398/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associação 
Desportiva Pontassolense NIPC 511 014 082, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
João Orlando dos Ramos Sousa e por Luis Miguel Correia da Silva Ribeiro, Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

regionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) apresentado e 
comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube na época desportiva 

2023/2024, no Campeonato Regional de futebol e Taça da Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 

livres da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da Madeira 

(RAM), necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
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- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 
RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 

- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral e 
do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 

- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 25.903,49 € (vinte e cinco mil, novecentos e três euros e 
quarenta e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2023: 12.951,75 €; 
- Ano 2024: 12.951,74 €. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 25 903,49 € 
TOTAL 25 903,49 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318864 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
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2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 
carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 17 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Associação Desportiva Pontassolense 
Representado pelo Presidente da Direção 

(João Orlando dos Ramos Sousa) 
E pelo Vice-Presidente da Direção 

(Luis Miguel Correia da Silva Ribeiro) 
 
 

Contrato n.º 99/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 268/2023. Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva, Recreativa e 
Cultural “Os Xavelhas”. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 268/2023. 
Direção Regional de Desporto e Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas”. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva, 

Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1399/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
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devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associação 
Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” NIPC 514 038 543, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por José Emanuel Abreu Gonçalves, Presidente da Direção, como segundo outorgante, subordinado 
às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

regionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) apresentado e 
comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube na época desportiva 

2023/2024, no Campeonato Regional de futebol e Taça da Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 

livres da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da Madeira 

(RAM), necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 16.721,06 € (dezasseis mil, setecentos e vinte e um euros e 
seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2023: 8.360,53 €; 
- Ano 2024: 8.360,53 €. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 16 721,06 € 
TOTAL 16 721,06 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318865 
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2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 
finalidade. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 
sindicâncias. 

2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 17 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” 
Representado pelo Presidente da Direção 

(José Emanuel Abreu Gonçalves) 
 
 

Contrato n.º 100/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 269/2023. Direção Regional de Desporto e Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol SAD. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 269/2023. 
Direção Regional de Desporto e Clube Amigos do Basquete da Madeira, Basquetebol SAD. 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais não 

profissionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 

nacionais e internacionais; 
Considerando que o Clube Amigos do Basquete da Madeira, Basquetebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui na sua área de intervenção para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nas competições nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do Basquete da 

Madeira, Basquetebol SAD se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1400/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube Amigos 
do Basquete da Madeira, Basquetebol SAD NIPC 511159684, adiante designado abreviadamente por SAD, devidamente 
representada por Francisco Gil Alves Fernandes e por Lorena Joana Sardinha Alves, Presidente e Vogal do Conselho de 
Administração, respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação da SAD em competições 

nacionais não profissionais na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024), conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo (PDD) apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal 
do PRAD 2024/2025, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação da SAD no Campeonato Nacional de 

basquetebol e na Taça de Portugal, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2023/2024, em 
representação da Região Autónoma da Madeira (RAM).  

2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 
livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da SAD: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
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- O Relatório e Contas, a Certificação Legal das Contas e o Parecer do Fiscal Único, referentes ao último exercício, 
acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral, através da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante; 
e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 

no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira à SAD até ao limite máximo de 80.738,18€ (oitenta mil, setecentos e trinta e oito euros e 
dezoito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 26.912,73 €; 
- Ano 2024: 26.912,72 €. 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 26.912,73 €. 
 
Apoio à Atividade - Basquetebol 53 825,45 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Basquetebol 26 912,73 € 
TOTAL 80 738,18 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318873 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. A SAD deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho. 

2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 
carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 
sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 

  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 15 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Clube Amigos do Basquete da Madeira, Basquetebol SAD 
Representado pelo Presidente do Conselho de Administração 

(Francisco Gil Alves Fernandes) 
E pelo Vogal do Conselho de Administração 

(Lorena Joana Sardinha Alves) 
 
 

Contrato n.º 101/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 270/2023. Direção Regional de Desporto e Clube Amigos do Basquete. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 270/2023. 
Direção Regional de Desporto e Clube Amigos do Basquete. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Clube Amigos do Basquete, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do Basquete se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1401/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
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-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube Amigos 
do Basquete NIPC 511 022 964, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por Francisco Gil 
Alves Fernandes e Lorena Joana Sardinha Alves, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetivamente, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

nacionais não profissionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 

de basquetebol e Taça de Portugal, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2023/2024, em 
representação da Região Autónoma da Madeira (RAM); 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 
livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante; 
e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 

no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 108.451,74 € (cento e oito mil, quatrocentos e cinquenta e 
um euros e setenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 36 150,58 €; 
- Ano 2024: 36 150,58 €. 
 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 36 150,58 €. 
Apoio à Atividade - Basquetebol 72 301,16 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Basquetebol 36 150,58 € 
TOTAL 108 451,74 € 
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2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 
definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 
processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318872 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 15 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 
Clube Amigos do Basquete 

Representado pelo Presidente da Direção 
(Francisco Gil Alves Fernandes) 

E pelo Vice-Presidente da Direção 
(Lorena Joana Sardinha Alves) 
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Contrato n.º 102/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 271/2023. Direção Regional de Desporto e Clube Desportivo Primeiro de Maio. 

 

Texto: 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 271/2023. 
Direção Regional de Desporto e Clube Desportivo Primeiro de Maio. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais e regionais, nas 

modalidades coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de Maio, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Primeiro de 
Maio se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 32.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1402/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Desportivo Primeiro de Maio NIPC 511012950, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Duarte Luciano de Sousa Gomes e por Isidro de Quintal Vieira, Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como 
segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

nacionais não profissionais e regionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
(PDD) apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube na época desportiva 

2023/2024, especificamente: 
a) No Campeonato Nacional de ténis de mesa e Taça de Portugal, organizados pela respetiva federação nacional, em 

representação da Região Autónoma da Madeira (RAM); 
b) No Campeonato Regional de futebol e Taça de Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 

livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  
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Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante; 
e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 

no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 60.011,77 € (sessenta mil, onze euros e setenta e sete 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 23.665,29 €; 
- Ano 2024: 23.665,28 €. 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 12.681,20 €. 
 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa 25 362,40 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Ténis de Mesa 12 681,20 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 21 968,17 € 
TOTAL 60 011,77 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318883 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 
cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 15 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Clube Desportivo Primeiro de Maio 
Representado pelo Presidente da Direção 

(Duarte Luciano de Sousa Gomes) 
E pelo Tesoureiro da Direção 

(Isidro de Quintal Vieira) 
 
 

Contrato n.º 103/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 272/2023. Direção Regional de Desporto e Clube Desportivo Nacional. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 272/2023. 

Direção Regional de Desporto e Clube Desportivo Nacional. 
 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais e regionais, nas 
modalidades coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol, futsal e natação nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Nacional se 
situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1403/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Desportivo Nacional NIPC 511000227, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por Rui 
Antonio Macedo Alves e por Gustavo Miguel Gomes Rodrigues, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetivamente, 
como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

nacionais não profissionais e regionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
(PDD) apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube na época desportiva 

2023/2024, especificamente: 
a) Nos Campeonatos Nacionais de futebol, futsal e natação e Taça de Portugal, organizados pelas respetivas federações 

nacionais, em representação da Região Autónoma da Madeira (RAM); 
b) No Campeonato Regional de futebol e Taça de Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 

livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
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- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral e 
do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 

- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante; 
e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 

no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 129.646,34 € (cento e vinte e nove mil, seiscentos e 
quarenta e seis euros e trinta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 47.751,33 €; 
- Ano 2024: 47.751,32 €. 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 34.143,69 €. 
 
Apoio à Atividade - Futebol (juniores masculinos) 27 451,68 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Futebol (juniores masculinos) 13 725,84 € 
Apoio à Atividade - Futsal 14 429,64 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Futsal 7 214,82 € 
Apoio à Atividade - Natação (masculino) 13 111,59 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Natação (masculino) 6 555,80 € 
Apoio à Atividade - Natação (feminino) 13 294,46 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Natação (feminino) 6 647,23 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 27 215,28 € 
TOTAL 129 646,34 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318882 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 
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Clausula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 
sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 

  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 14 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 
Clube Desportivo Nacional 

Representado pelo Presidente da Direção 
(Rui Antonio Macedo Alves) 

E pelo Vice-Presidente da Direção 
(Gustavo Miguel Gomes Rodrigues) 

 
 

Contrato n.º 104/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 273/2023. Direção Regional de Desporto e Centro Social Desportivo de Câmara 
de Lobos. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 273/2023. 
Direção Regional de Desporto e Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Centro Social Desportivo de 

Câmara de Lobos se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 



34  
Número 9 

15 de janeiro de 2024 

 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1404/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Centro Social 
Desportivo de Câmara de Lobos NIPC 511 010 222, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada 
por Manuel Higino de Sousa Teles, Jorge Filipe da Silva Freitas e por Hugo Desidério Andrade de Barros, Presidente, 
Tesoureiro e Secretário da Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 
regionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) apresentado e 
comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube na época desportiva 

2023/2024, no Campeonato Regional de futebol e Taça da Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 

livres da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da Madeira 

(RAM), necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 29.838,81 € (vinte e nove mil, oitocentos e trinta e oito 
euros e oitenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2023: 14.919,41 €; 
- Ano 2024: 14.919,40 €. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 29 838,81 € 
TOTAL 29 838,81 € 
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2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 
definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318866 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 17 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos 
Representado pelo Presidente da Direção 

(Manuel Higino de Sousa Teles) 
Pelo Tesoureiro da Direção 

(Jorge Filipe da Silva Freitas) 
E pelo Secretário da Direção 
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Contrato n.º 105/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 274/2023. Direção Regional de Desporto e Clube Futebol Carvalheiro. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 274/2023. 
Direção Regional de Desporto e Clube Futebol Carvalheiro. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais e regionais, nas 

modalidades coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Futebol Carvalheiro, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Carvalheiro se 
situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 32.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1405/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube Futebol 
Carvalheiro NIPC 513173714, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por André Ramos 
Correia e por Nélia de Andrade Nascimento, Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

nacionais não profissionais e regionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
(PDD) apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto 
no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube na época desportiva 

2023/2024, especificamente: 
a) Nos Campeonatos Nacionais de voleibol e Taça de Portugal, organizados pela respetiva federação nacional, em 

representação da Região Autónoma da Madeira (RAM); 
b) No Campeonato Regional de futebol e Taça de Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 

livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
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a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante; 
e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 

no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 16.924,19 € (dezasseis mil, novecentos e vinte e quatro 
euros e dezanove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 7.116,47 €; 
- Ano 2024: 7.116,46 €. 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 2.691,26 €. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 8 850,42 € 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino) 2 635,17 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino) 1 317,59 € 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino) 2 747,34 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino) 1 373,67 € 
TOTAL 16 924,19 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318898 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
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Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
 
Funchal, 17 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 
Clube Futebol Carvalheiro 

Representado pelo Presidente da Direção 
(André Ramos Correia) 

E pelo Tesoureiro da Direção 
(Nélia de Andrade Nascimento) 

 
 

Contrato n.º 106/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 275/2023. Direção Regional de Desporto e Clube Futebol Andorinha de Santo 
António. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 275/2023. 
Direção Regional de Desporto e Clube Futebol Andorinha de Santo António. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Futebol Andorinha de Santo António, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Andorinha de 
Santo António se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1406/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube Futebol 
Andorinha de Santo António NIPC 511 031 602, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Duarte Ascenção Garanito Santos e por José Nélio de Sousa Ribeiro, Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, 
como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

regionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) apresentado e 
comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube na época desportiva 

2023/2024, no Campeonato Regional de futebol e Taça da Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 

livres da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da Madeira 

(RAM), necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 24.591,70 € (vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e um 
euros e setenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
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- Ano 2023: 12.295,85 €; 
- Ano 2024: 12.295,85 €. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 24 591,70 € 
TOTAL 24 591,70 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318948. 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 17 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 
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O SEGUNDO OUTORGANTE 
Clube Futebol Andorinha de Santo António 

Representado pelo Presidente da Direção 
(Duarte Ascenção Garanito Santos) 

Pelo Tesoureiro da Direção 
(José Nélio de Sousa Ribeiro) 

 
 

Contrato n.º 107/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 276/2023. Direção Regional de Desporto e Clube Sport Juventude de Gaula -
- Madeira. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 276/2023. 
Direção Regional de Desporto e Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Sport Juventude de Gaula 

- Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1407/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube Sport 
Juventude de Gaula - Madeira NIPC 511 042 019, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada 
por Eduardo Luís Sapeta Barradas e por Francisco Pereira Alves, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetivamente, 
como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

regionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) apresentado e 
comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube na época desportiva 

2023/2024, no Campeonato Regional de futebol e Taça da Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 

livres da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  
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Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da Madeira 

(RAM), necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 19.344,59 € (dezanove mil, trezentos e quarenta e quatro 
euros e cinquenta e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
- Ano 2023: 9.672,30 €; 
- Ano 2024: 9.672,29 €. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 19 344,59 € 
TOTAL 19 344,59 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318902 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
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2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 
virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 17 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira 
Representado pelo Presidente da Direção 

(Eduardo Luís Sapeta Barradas) 
E pelo Vice-Presidente da Direção 

(Francisco Pereira Alves) 
 
 

Contrato n.º 108/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 277/2023. Direção Regional de Desporto e Clube Desportivo da Ribeira Brava. 

 

Texto: 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 277/2023. 
Direção Regional de Desporto e Clube Desportivo da Ribeira Brava. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da Ribeira 
Brava se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1408/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Desportivo da Ribeira Brava NIPC 511 000 197, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
José Anatólio Gonçalves, por António João Rodrigues Gonçalves, e José Juan Fernandes Sousa, Presidente, Vice-Presidente e 
Tesoureiro da Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

regionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) apresentado e 
comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube na época desportiva 

2023/2024, no Campeonato Regional de futebol e Taça da Madeira organizados pela Associação de Futebol da Madeira. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 

livres da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da Madeira 

(RAM), necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 23.279,96 € (vinte e três mil, duzentos e setenta e nove 
euros e noventa e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
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- Ano 2023: 11.639,98 €; 
- Ano 2024: 11.639,98 €. 
 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 23 279,96 € 
TOTAL 23 279,96 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318878 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
  
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 17 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 
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O SEGUNDO OUTORGANTE 
Clube Desportivo da Ribeira Brava 

Representado pelo Presidente da Direção 
(José Anatólio Gonçalves) 

Pelo Vice-Presidente da Direção 
(António João Rodrigues Gonçalves) 

E pelo Tesoureiro da Direção 
(José Juan Fernandes Sousa) 

 
 

Contrato n.º 109/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 278/2023. Direção Regional de Desporto e Club Sports da Madeira. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 278/2023. 

Direção Regional de Desporto e Club Sports da Madeira. 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Club Sports da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para 

a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Club Sports da Madeira se situar 

numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1409/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 229, de 14 de dezembro, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 49/2023, de 15 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 230, é celebrado o presente contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Club Sports da Madeira 
NIPC 511 000 200, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por José Paulo Baptista Fontes e 
Carlos Manuel da Silva Gomes de Mendonça, Presidente e Secretário-Geral da Direção, respetivamente, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

nacionais não profissionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 

de andebol e voleibol e Taça de Portugal, organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2023/2024, 
em representação da Região Autónoma da Madeira (RAM); 
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2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 
livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante; 
e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 

no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 148.005,30 € (cento e quarenta e oito mil, cinco euros e 
trinta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 49 335,10 €; 
- Ano 2024: 49 335,10 €. 
 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 49 335,10 €. 
Apoio à Atividade - Andebol 34 090,48 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Andebol 17 045,24 € 
Apoio à Atividade - Voleibol 64 579,72 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Voleibol 32 289,86 € 
TOTAL 148 005,30 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318870 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
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Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 15 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Club Sports da Madeira  
Representado pelo Presidente da Direção 

(José Paulo Baptista Fontes) 
E pelo Secretário-Geral da Direção 

(Carlos Manuel da Silva Gomes de Mendonça) 
 
 

Contrato n.º 110/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 279/2023. Direção Regional de Desporto e Club Sport Marítimo da Madeira. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 279/2023. 
Direção Regional de Desporto e Club Sport Marítimo da Madeira. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo, basquetebol, futebol, futsal, hóquei em patins, ténis de 
mesa e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Club Sport Marítimo da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Club Sport Marítimo da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 32.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1410/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 228, de 13 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Club Sport 
Marítimo da Madeira NIPC 511 016 816, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por Carlos 
André Rodrigues Gomes e por Jorge Eduardo de Freitas, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetivamente, como 
segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

nacionais não profissionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 

de atletismo, basquetebol, futebol, futsal, hóquei em patins, ténis de mesa e voleibol e Taça de Portugal, organizados pelas 
respetivas federações nacionais, na época desportiva 2023/2024, em representação da Região Autónoma da Madeira (RAM); 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 
livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
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- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 

aprovação do primeiro outorgante; 
e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 

no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 343.427,53 € (trezentos e quarenta e três mil, quatrocentos 
e vinte e sete euros e cinquenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 114 475,86 €; 
- Ano 2024: 114 475,81 €. 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 114 475,86 €. 
 
Apoio à Atividade - Futebol (feminino) 41 938,86 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Futebol (feminino) 20 969,43 € 
Apoio à Atividade - Futebol (juniores masculinos) 47 510,22 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Futebol (juniores masculinos) 23 755,11 € 
Apoio à Atividade - Futebol (juniores femininos) 28 006,93 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Futebol (juniores femininos) 14 003,47 € 
Apoio à Atividade - Futsal 31 055,33 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Futsal 15 527,67 € 
Apoio à Atividade - Atletismo (feminino) 34 636,08 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Atletismo (feminino) 17 318,04 € 
Apoio à Atividade - Basquetebol 26 804,79 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Basquetebol 13 402,40 € 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino) 3 083,85 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino) 1 541,93 € 
Apoio à Atividade - Hóquei em Patins 4 418,22 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Hóquei em Patins 2 209,11 € 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino) 3 170,12 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino) 1 585,06 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (masculino) 4 714,72 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (masculino) 2 357,36 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino) 3 612,55 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino) 1 806,28 € 
TOTAL 343 427,53 € 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318869 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 
cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 

julho. 
2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 

carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 14 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Club Sport Marítimo da Madeira  
Representado pelo Presidente da Direção 

(Carlos André Rodrigues Gomes) 
E pelo Vice-Presidente da Direção 

(Jorge Eduardo de Freitas) 
 
 

Contrato n.º 111/2024 
 

Sumário: 
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 280/2023. Direção Regional de Desporto e Clube de Ténis de Mesa da Ponta do 
Sol. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2023 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 280/2023. 
Direção Regional de Desporto e Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol. 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos em competições nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube de Ténis de Mesa da 
Ponta do Sol se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º 
e 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 1411/2023, de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 228, de 13 de dezembro, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube de 
Ténis de Mesa da Ponta do Sol NIPC 511 084 234, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada 
por João Evangelista  Fernandes Varela Meneses e Maria Margarida Relva Gonçalves, Presidente e Vice-Presidente da 
Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à participação do Clube em competições 

nacionais não profissionais, na época desportiva 2023/2024, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo (PDD) 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas provas, e o regime duodecimal do PRAD 2024/2025, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 

de ténis de mesa e Taça de Portugal, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2023/2024, em 
representação da Região Autónoma da Madeira (RAM); 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos 
livres da população da RAM e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à comparticipação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da RAM, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, nos 

termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
- As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português e à 

RAM, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições à Segurança Social; 
- O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral e 

do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 
- O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, corrupção, 

racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
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d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao PDD, bem como ao cronograma financeiro, para a 
aprovação do primeiro outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a designação “Madeira” e o respetivo logótipo de forma visível, ressalvando-se, 
no entanto, o cumprimento dos regulamentos desportivos em vigor sobre esta matéria e a necessária conciliação com os 
compromissos estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela DRD, prestar ações de promoção turística da RAM, tendo em 
atenção os regulamentos estabelecidos pelas instituições reguladoras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 10 225,79 € (dez mil, duzentos e vinte e cinco euros e 
setenta e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
PRAD 2023/2024 
- Ano 2023: 3 408,60 €; 
- Ano 2024: 3 408,59 €. 
PRAD 2024/2025 
- Ano 2024: 3 408,60 €. 
 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (masculino) 3 394,84 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (masculino) 1 697,42 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino) 3 422,35 € 
Regime duodecimal PRAD 2024/2025 - Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino) 1 711,18 € 
TOTAL 10 225,79 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao limite máximo da comparticipação 

definida no número um, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
4. A comparticipação financeira em regime duodecimal referente ao PRAD, para a época desportiva 2024/2025, será 

processada conforme estabelecido no artigo 37.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
1. As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no orçamento da DRD, com o número de 

compromisso CY52318874 
2. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 

sindicâncias. 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do PDD que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do PDD seja objetiva e definitivamente 

impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho. 

2. A resolução do CPDD, prevista no número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra parte, por 
carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre da data da 

sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
  
Funchal, 14 de dezembro de 2023. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representada pelo Diretor Regional  
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol 
Representado pelo Presidente da Direção 

(João Evangelista Fernandes Varela Meneses) 
E pelo Vice-Presidente da Direção 

(Maria Margarida Relva Gonçalves) 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 17,05 (IVA incluído) 
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